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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 179/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Sanção presidencial.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui

autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.221, de 2023, que se converteu na Lei nº
14.847, de 25 de abril de 2024.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 26/04/2024, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5703372 e o código
CRC 0E1788BB no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.000642/2024-14 SUPER nº 5703372
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LEI Nº 14.847, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor 
sobre o atendimento de mulheres vítimas de 
violência em ambiente privativo e 
individualizado nos serviços de saúde 
prestados no âmbito do Sistema Único de 
Saúde.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 7º ...........................................................................................................................

....................................................................................................................................................

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso XIV do caput deste artigo, as mulheres 
vítimas de qualquer tipo de violência têm o direito de serem acolhidas e atendidas nos 
serviços de saúde prestados no âmbito do SUS, na rede própria ou conveniada, em local e 
ambiente que garantam sua privacidade e restrição do acesso de terceiros não autorizados 
pela paciente, em especial o do agressor.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de abril de 2024; 203o da Independência e 136o da República.
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